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',1rConcedt perpetui';,~'Je a Repul tuca, 1)9 '10" ~uadra

22, doCe~itério de Nova 19uaçu".

, Au~~r: ·Vc~ea<.!or JOS~ l'ERfURÀDE tlENDONÇA
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A Ci\}1AIl.A MUNICIPAL .;fo;NOVA IGlJAÇU',!'OR SEUS REPllli

,SENTAN'J1liS Lt-:CAIS, DI';CRETA E EU SANCIONO A SECUIN
TE LEI i' . .' .

I Act. 19 - fica concedida perpetuidade
j sepultura r.Y 70, quadra 22, do Cemitério de
Nu,va 19uaçu, on,le f;l' acha,u illUlliados os ,restos
murtais deANETE DA SILVA l'ERElAA, falecida em
oi deag:>sto de .1990. , '

I' Art. 29 - A f(lmília de 'ANETE DA SILVA
PEREIRA, ficam assep,urados t0d"s OS direitos de
cocre~,tes da pl~rpp.tuí.dnàe' <leque tr,ata o artigo
anterior. * .3' 9' ' - .• Arl. ~ &Rta Lei ~ntrara em.Vlgor na
dnta de ~iua pubÚ~áç;{o.' ",,"

Ar'L -49 - Revogam":se as disposições em
contrário., '" '
PRSFE'ITURA MUNICIl'AL DE ~9VA;IGUAÇU ,24 DE SETEH
Imo DE"'990.---------------------'----------------------- ."., ---~


